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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Aposentadoria - retorno ao trabalho.  “Desaposentação” e Benefícios 
Previdenciários - 1 

 
O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade 
do art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 
prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao 
salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS 
que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos, consideradas as contribuições de 
período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal estaria em confronto 
com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 
benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada 
obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de 
reabilitação profissional.  RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)  

Informativo STF nº 600 – 13 a 17 de setembro, 2010  
(topo) 

 

Aposentadoria - retorno ao trabalho.  “Desaposentação” e Benefícios 
Previdenciários - 2 

 
O Min. Marco Aurélio, relator, proveu o recurso. Consignou, de início, a premissa segundo a qual o 
trabalhador aposentado, ao voltar à atividade, seria segurado obrigatório e estaria compelido por 
lei a contribuir para o custeio da seguridade social. Salientou, no ponto, que o sistema 
constitucional em vigor viabilizaria o retorno do prestador de serviço aposentado à atividade. Em 
seguida, ao aduzir que a previdência social estaria organizada sob o ângulo contributivo e com 
filiação obrigatória (CF, art. 201, caput), assentou a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 
8.213/91, com a redação conferida pelo art. 3º da Lei 9.032/95 (“§ 3º O aposentado pelo Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 
abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 
contribuições de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da 
Seguridade Social.”). Assinalou que essa disposição extinguira o denominado pecúlio, o qual 
possibilitava a devolução das contribuições implementadas após a aposentadoria. Enfatizou que o 
segurado teria em patrimônio o direito à satisfação da aposentadoria tal como calculada no ato de 
jubilação e, ao retornar ao trabalho, voltaria a estar filiado e a contribuir sem que pudesse cogitar 
de restrição sob o ângulo de benefícios. Reputou, dessa forma, que não se coadunaria com o 
disposto no art. 201 da CF a limitação do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 que, em última análise, 
implicaria desequilíbrio na equação ditada pela Constituição. Realçou que uma coisa seria concluir-
se pela inexistência da dupla aposentadoria. Outra seria proclamar-se, conforme se verifica no 
preceito impugnado, que, mesmo havendo a contribuição — como se fosse primeiro vínculo com a 
previdência —, o fenômeno apenas acarretaria o direito ao salário-família e à reabilitação 
profissional. Reiterou que, além de o texto do examinado dispositivo ensejar restrição ao que 
estabelecido na Constituição, abalaria a feição sinalagmática e comutativa decorrente da 
contribuição obrigatória. Em arremate, afirmou que ao trabalhador que, aposentado, retorna à 
atividade caberia o ônus alusivo à contribuição, devendo-se a ele a contrapartida, os benefícios 
próprios, mais precisamente a consideração das novas contribuições para, voltando ao ócio com 
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dignidade, calcular-se, ante o retorno e as novas contribuições e presentes os requisitos legais, o 
valor a que tem jus sob o ângulo da aposentadoria. Registrou, por fim, que essa conclusão não 
resultaria na necessidade de se declarar a inconstitucionalidade do § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, mas de lhe emprestar alcance consentâneo com a Constituição, ou seja, no sentido de 
afastar a duplicidade de beneficio, porém não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva 
ser satisfeita. Após, pediu vista o Min. Dias Toffoli.  RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 
16.9.2010. (RE-381367) 
 
Informativo STF nº 600 – 13 a 17 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Contribuição previdenciária de inativos e pensionistas: isenção e 
patologias incapacitantes – 1  (P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade, ajuizada pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, contra o art. 3º da Lei 8.633/2005, do Estado do Rio 
Grande do Norte [“Art. 3º. Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes do Estado, 
do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado, incluídas suas autarquias e fundações, e 
dos Militares Estaduais contribuirão para o regime próprio de previdência social, com 11 % (onze 
por cento) incidentes sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que 
supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, 
fixado pela legislação federal. Parágrafo único. São isentos da contribuição de que trata o caput 
deste artigo, os aposentados e pensionistas que sejam portadores de patologias incapacitantes, 
abrangidos pela isenção oferecida pela legislação do Imposto de Renda”]. O Min. Cezar Peluso, 
relator, acompanhado pelo Min. Dias Toffoli, julgou o pedido parcialmente procedente para dar ao 
parágrafo único do art. 3º da lei potiguar adversada interpretação conforme a Constituição para 
que a isenção estabelecida seja até o limite previsto no art. 40, § 21, da CF (“§ 21. A contribuição 
prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e 
de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma 
da lei, for portador de doença incapacitante”). ADI 3477/RN, rel. Min. Cezar Peluso, 
3.11.2011. (ADI-3477)  

Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Contribuição previdenciária de inativos e pensionistas: isenção e 
patologias incapacitantes – 2  (P lenário) 

 
Registrou, de início, que o caput do preceito impugnado estaria de acordo com o entendimento 
fixado na ADI 3105/DF e na ADI 3128 /DF (DJU de 27.4.2004). Em seguida, no tocante ao 
parágrafo único, destacou ser norma extremamente simpática do ponto de vista da justiça social, 
a qual deveria valer para todos, sob pena de se criar tratamento anti-isonômico. Salientou, ainda, 
que ela alcançaria grande parte dos aposentados e pensionistas. Reputou que o mencionado 
parágrafo único, ao conceder isenção total, seria mais amplo do que o § 21 do art. 40 da 
Constituição, que confere benefício limitado. Em divergência, o Min. Marco Aurélio considerou o 
pleito improcedente ao fundamento de que haveria referência, na cláusula final do dispositivo, aos 
isentos quanto ao imposto de renda. Razão pela qual existente essa isenção, nada conduziria à 
aplicação da alíquota alusiva à contribuição. Além disso, asseverou que, se no âmbito federal os 
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inativos e pensionistas lograram isenção relativamente ao imposto de renda, não haveria 
obstáculo para que a obtivessem no tocante à contribuição destinada aos cofres do Estado-
membro. Após, pediu vista dos autos o Min. Luiz Fux. ADI 3477/RN, rel. Min. Cezar Peluso, 
3.11.2011. (ADI-3477) 

 
Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Custeio de Assistência Médica. Repercussão Geral com Mérito Julgado: 
Retorno ao STF - 1 

 
O Tribunal iniciou julgamento de questão de ordem suscitada em recurso extraordinário, em que 
se pretende dar solução à negativa em respeitar a decisão de membro do Supremo que determina 
a devolução dos autos, para que se observe o procedimento próprio da repercussão geral da 
matéria constitucional discutida. Na espécie, o presente recurso fora devolvido à origem para que 
fosse observada a ritualística prevista no art. 543-B do CPC, em razão do reconhecimento da 
repercussão geral da matéria constitucional nele debatida por ocasião do exame do RE 
573540/MG (DJE de 11.6.2010). O Tribunal a quo, contudo, novamente remetera os autos ao 
Supremo por considerar inaplicável o regramento previsto nesse dispositivo legal, por vislumbrar 
distinção entre a hipótese examinada no paradigma e o quadro fático-jurídico próprio dos autos 
sob análise. O Min. Joaquim Barbosa, relator, resolveu a questão de ordem no sentido de 
determinar definitivamente a devolução dos autos ao Tribunal de origem. Entendeu que não haver 
motivo para retorno do processo ao Supremo. Consignou que, quando do julgamento do RE 
573540/MG, esta Corte decidira que “os Estados-membros podem instituir apenas contribuição 
que tenha por finalidade o custeio do regime de previdência de seus servidores”, e que “a 
expressão ‘regime previdenciário’ não abrange a prestação de serviços médicos, hospitalares, 
odontológicos e farmacêuticos”. Ressaltou que, portanto, a questão constitucional relevante 
referir-se-ia à invalidade de tributo criado por qualquer ente federado, que não a União, para 
custear compulsoriamente serviços de saúde. RE 593995 QO/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 8.9.2010. (RE-593995)  
 
Informativo STF nº 599 – 06 a 10 de setembro, 2010  
(topo) 

 

Custeio de Assistência Médica. Repercussão Geral com Mérito Julgado: 
Retorno ao STF - 2 
 

O Min. Joaquim Barbosa elucidou que, no caso em exame, o recurso extraordinário fora interposto 
por contribuintes e a causa de pedir fora cindida em dois objetos inconfundíveis, mas, ao mesmo 
tempo, indissociáveis. O primeiro, incidental e necessário para o conhecimento do segundo, 
referir-se-ia à inconstitucionalidade da contribuição, já decidida por esta Corte. O segundo seria a 
pretensão de que os valores recolhidos a título de tributo inconstitucional fossem restituídos. Em 
relação a este, apontou a natureza exclusivamente infraconstitucional, tendo em conta que o 
cabimento da restituição depende do exame das normas do CTN e da legislação local que regem o 
assunto. Explicitou que o Supremo, durante o julgamento do precedente, não tinha por missão 
resolver todos os detalhes subsidiários ou sucessivos da lide, especialmente quando têm nítida 
estatura infraconstitucional. Realçou que o mecanismo da repercussão geral perderia toda a sua 
efetividade se fosse necessário examinar esses pontos para que a análise de matéria sujeita a tal 
procedimento tivesse alcance amplo e geral. Asseverou, em síntese, que o Tribunal a quo deveria 
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proceder ao juízo de retratação quanto à questão de fundo, decidida pelo Supremo, e, resolvida a 
inconstitucionalidade da cobrança da contribuição compulsória destinada ao custeio de serviços de 
saúde, passar ao exame das demais questões infraconstitucionais pendentes, como o pedido para 
restituição do indébito e os índices de correção monetária e de juros aplicáveis. Após, pediu vista 
dos autos o Min. Marco Aurélio. RE 593995 QO/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 8.9.2010. 
(RE-593995) 

 
Informativo STF nº 599 – 06 a 10 de setembro, 2010  
(topo) 

 
 

Mandato Eletivo. Lei 9.506/ 97. Subsídio de prefeito e vice-prefeito e 
critério de fixação 

 
A 1ª Turma negou provimento a recurso extraordinário do Município de Belo Horizonte, em que se 
discutia critério de estabelecimento de remuneração de prefeito e de vice-prefeito mediante a 
Resolução 2021/96 da Câmara daquela municipalidade. Na origem, o parquet ajuizara ação civil 
pública sob argumento de que o subsídio deveria ser equivalente ao valor fixado para os 
deputados, e não ao que realmente percebido, pois estaria sujeito à variação mês a mês, sob 
pena de se conceder reajuste salarial mensal, em afronta aos princípios da legalidade e da 
moralidade. O pedido fora julgado procedente, tendo sido confirmada a declaração de 
inconstitucionalidade pelo tribunal de justiça. A municipalidade alegava contrariedade aos artigos 
29, V, e 37 da CF. Consignou-se que o acórdão do tribunal estadual não conteria abordagem da 
problemática alusiva à possível confusão entre ação civil pública e ação direta de 
inconstitucionalidade. Nesse tocante, enfatizou-se que o recurso padeceria da ausência do 
indispensável prequestionamento. No mais, considerou-se que o extraordinário não mereceria 
provimento. Esclareceu-se que a Constituição mostrar-se-ia expressa ao revelar que subsídio de 
prefeito e vice-prefeito, bem como de secretários municipais, seriam determinados por lei de 
iniciativa da respectiva câmara (CF, art. 29, V, na redação existente à época), com disciplina 
idêntica no texto em vigor. Observou-se que, no caso, ela adotaria critério flexível, remetendo à 
remuneração dos integrantes de assembleia legislativa. Salientou-se que fora implementada 
vinculação conflitante com a Carta de 1988, haja vista que se abriria possibilidade de haver 
variação mês a mês, consoante o que percebido no todo — e a isso remeteria o vocábulo 
remuneração — por este ou aquele deputado estadual. RE 434278/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 
12.6.2012. (RE-434278) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

 

Servidor ativo. ADI e “Reforma Constitucional da Previdência” – 1   
(P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento conjunto de ações diretas em que impugnados dispositivos inseridos 
no texto constitucional por meio da Emenda Constitucional 41/2003, denominada “Reforma 
Constitucional da Previdência”. Na assentada, porém, julgou-se apenas a ADI 3138/DF, ajuizada 
pela Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB, contra o art. 1º da referida emenda, na parte 
em que incluiu o § 1º no art. 149 da CF (“Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias 
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profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, 
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo ... § 1º Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício 
destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da 
contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União”). Prevaleceu o entendimento da 
Min. Cármen Lúcia, relatora, que julgou improcedente o pedido. Afirmou que o constituinte 
derivado, ao fixar o patamar mínimo da alíquota a ser adotado pelos Estados-membros, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios para fins de cobrança de contribuição previdenciária, teria 
reiterado critério adotado para outros tributos, a exemplo das hipóteses contidas nos artigos 155, 
V, a; e 156, § 3º, I, ambos da CF, dentre outras. Assinalou, ademais, não se tratar de ofensa ao 
pacto federativo, visto que se asseguraria ao poder constituinte, mesmo ao derivado, estabelecer 
a todos os entes federados condições que melhor atendam aos interesses da sociedade brasileira. 
Reputou que se pretenderia criar situação de igualdade mínima entre as unidades federativas e 
manter sua autonomia administrativa, pois impossibilitado o estabelecimento de situações 
desiguais entre os servidores de diferentes entidades. Ressaltou, ainda, inexistir ofensa aos artigos 
24, XII e § 1º; e 25, § 1º, ambos da CF, na medida em que esses dispositivos traçam as 
competências concorrentes da União, dos Estados-membros e do Distrito Federal e a competência 
residual dos Estados, respectivamente. Por sua vez, a aludida emenda constitucional não teria 
alterado esse equilíbrio, sequer a distribuição de competências. Destacou que o art. 201 da CF 
estabeleceria o regime geral da previdência social e que o § 9º desse dispositivo determinaria o 
sistema de compensação financeira entre os diversos regimes, o que seria garantido pelo patamar 
mínimo discutido. No ponto, enfatizou o Min. Luiz Fux que o equilíbrio financeiro e atuarial seria a 
própria razão de ser do sistema previdenciário. O Min. Gilmar Mendes, por sua vez, frisou que o 
Brasil possuiria modelo singular de federalismo cooperativo. Apontou, também, que eventuais 
abusos por parte das unidades federadas, na hipótese de maximização das alíquotas, seriam 
suscetíveis de controle. ADI 3133/DF, rel.Min. Cármen Lúcia, 14.9.2011. (ADI-3133); ADI 
3143/DF, rel.Min. Cármen Lúcia, 14.9.2011. (ADI-3143); ADI 3184/DF, rel.Min. 
Cármen Lúcia, 14.9.2011. (ADI-3184); ADI 3138/DF, rel.Min. Cármen Lúcia, 
14.9.2011. (ADI-3138) 

Informativo STF nº 640 – 12 a 16 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Servidor ativo. ADI e “Reforma Constitucional da Previdência” – 2   
(P lenário) 

 
 
Vencidos os Ministros Ayres Britto, Marco Aurélio e Celso de Mello, que julgavam o pleito 
procedente. O Min. Ayres Britto entendia que a autonomia dos denominados entes periféricos da 
Federação, no tocante a instituir seu regime próprio de previdência, alcançaria o percentual 
contributivo de cada servidor, ativo ou inativo, e esse montante não poderia ser imposto pela 
União, de cima para baixo. O Min. Celso de Mello, ao discorrer sobre o postulado da Federação 
como um dos fundamentos do sistema jurídico pátrio, considerou que a emenda em questão 
transgridiria esse princípio, na medida que desrespeitaria a autonomia institucional dos Estados-
membros. O Min. Marco Aurélio, ao seu turno, reputava que a fixação da alíquota do tributo não 
estaria no âmbito dos princípios gerais da Previdência Social, de maneira que emenda 
constitucional não poderia esvaziar a legitimação concorrente dos entes federados, prevista no art. 
24 da CF. Após, deliberou-se suspender o julgamento das demais ações apregoadas em conjunto. 
Alguns precedentes citados: ADI 3105/DF (DJU de 18.2.2005) e ADI 3128/DF (DJU de 18.2.2005). 
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ADI 3133/DF, rel.Min. Cármen Lúcia, 14.9.2011. (ADI-3133); ADI 3143/DF, rel.Min. 
Cármen Lúcia, 14.9.2011. (ADI-3143); ADI 3184/DF, rel.Min. Cármen Lúcia, 
14.9.2011. (ADI-3184); ADI 3138/DF, rel.Min. Cármen Lúcia, 14.9.2011. (ADI-3138) 

Informativo STF nº 640 – 12 a 16 de setembro, 2011 
(topo) 

 

Servidor ativo. ADI e “Reforma Constitucional da Previdência” – 3 
(P lenário) 

 
O Plenário retomou julgamento conjunto de ações diretas em que impugnados dispositivos 
inseridos no texto constitucional por meio da Emenda Constitucional 41/2003, denominada 
“Reforma Constitucional da Previdência”. Na assentada, foram julgados dispositivos questionados 
pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, pela Confederação dos Servidores Públicos do 
Brasil - CSPB e pelo Partido da República. De início, foram analisados o art. 40, caput, da CF, e o 
art. 4º, caput e §§ 1º e 2º, da referida emenda. Reputou-se que a matéria já teria sido apreciada 
pela Corte, (ADI 3105/DF e ADI 3128/DF, DJU de 18.2.2005), razão pela qual se julgou o pedido 
prejudicado em relação a esses dispositivos. No tocante ao art. 40, § 7º, I e II, da CF (“§ 7º Lei 
disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: ... I - ao valor da 
totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da 
parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou ... II - ao valor da totalidade 
da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do 
óbito”), a Min. Cármen Lúcia, relatora, declarou a sua constitucionalidade. Aduziu que os limites 
estabelecidos nos incisos adversados seriam aplicáveis tão-somente às pensões por morte 
instituídas após a promulgação da emenda constitucional de que se cuida, ou seja, tratariam 
apenas da situação concretamente considerada, em que o valor do benefício seria irredutível 
desde que tomada como parâmetro legal para seu cálculo a legislação em vigor à época do óbito. 
Afirmou que essa assertiva seria aferível a partir da taxatividade com que o art. 194, parágrafo 
único, IV, da CF (“Art. 194. ... Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: ... IV - irredutibilidade do valor 
dos benefícios”) vedara a possibilidade de redução de benefícios previdenciários instituídos em 
favor dos dependentes do segurado, bem como da ressalva contida no art. 3º da EC 41/2003 (“É 
assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, bem como 
pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda, tenham cumprido 
todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação então 
vigente”). Após o voto do Min. Luiz Fux, nesse mesmo sentido, pediu vista, no ponto, o Min. Ayres 
Britto. ADI 3133/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 21.9.2011. (ADI-3133); ADI 3143/DF, rel. 
Min. Cármen Lúcia, 21.9.2011. (ADI-3143); ADI 3184/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 
21.9.2011. (ADI-3184) 

Informativo STF nº 641 – 19 a 23 de setembro, 2011 
(topo) 

 

http://www.stf.jus.b/
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2201889
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo640.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3133&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3143&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3143&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3184&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3184&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo641.htm


 
Data da atualização: 10.02.2017        página 9 de 19 

 
Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  www.stf.jus.br  

Servidor ativo. ADI e “Reforma Constitucional da Previdência” – 4 
(P lenário) 

 
Em seguida, passou-se à análise do art. 40, § 18, da CF (“§ 18 Incidirá contribuição sobre os 
proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que 
superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos 
efetivos”). A relatora julgou o pedido improcedente. Frisou que a Corte, ao declarar a 
inconstitucionalidade dos percentuais estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo único do art. 
4º da EC 41/2003, afirmara o caráter geral do art. 40, § 18, da CF. Consignou que a discriminação 
determinada pela norma segundo a qual incidirá contribuição previdenciária sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões que excederem o limite máximo fixado para os benefícios do regime 
geral de previdência configuraria situação justificadamente favorável àqueles que já recebiam 
benefícios quando do advento da EC 41/2003, incluídos no rol dos contribuintes. Ressaltou que, 
na espécie, se por um lado, a contribuição devida pelos servidores da ativa seria calculada com 
base na totalidade dos vencimentos percebidos, por outro, inativos e pensionistas teriam o valor 
de sua contribuição fixado sobre base de cálculo inferior, pois dela seria extraído valor equivalente 
ao teto dos benefícios pagos no regime geral. Desse modo, haveria proporcionalidade, visto que 
os inativos, por não poderem fruir do sistema da mesma forma que os ativos, não seriam 
tributados com a mesma intensidade. No ponto, o Min. Marco Aurélio divergiu, para julgar o pleito 
procedente. Considerou que situações assentadas segundo o regime anterior não poderiam ser 
alcançadas pelo tributo. Assim, aposentados que, em atividade, não contribuíram para o sistema, 
não poderiam, uma vez inativos, passar a contribuir. Ademais, a circunstância de o preceito haver 
previsto a incidência do tributo apenas relativamente a valores que superem os do regime geral 
não afastaria do cenário a incidência do dispositivo quanto às situações constituídas. Após os 
votos dos Ministros Luiz Fux, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Celso de Mello e 
Cezar Peluso, Presidente, que acompanharam a relatora, pediu vista, apenas em relação ao art. 
40, § 18, da CF, o Min. Ayres Britto. ADI 3133/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 21.9.2011. 
(ADI-3133); ADI 3143/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 21.9.2011. (ADI-3143); ADI 
3184/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 21.9.2011. (ADI-3184) 

Informativo STF nº 641 – 19 a 23 de setembro, 2011 
(topo) 

 

Servidor ativo. ADI e “Reforma Constitucional da Previdência” – 5 
(P lenário) 

 
Ato contínuo, a Corte examinou o art. 5º da EC 41/2003. A respeito, não se conheceu do pedido, 
em razão de inobservância do que exigido no art. 3º, I, da Lei 9.868/99. Após, em relação ao art. 
9º da EC 41/2003 (“Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias aos vencimentos, remunerações e subsídios dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza”), a relatora e os Ministros Luiz Fux, Dias Toffoli e Gilmar Mendes 
julgaram a pretensão procedente, para dar interpretação conforme ao preceito, de modo que ele 
seja interpretado no contexto da emenda. O Min. Gilmar Mendes salientou que esse artigo seria 
norma expletiva, a enfatizar a existência do limite imposto pelo art. 37, XI, da CF. Evitar-se-ia, 
então, que o teto fosse superado, independentemente do regime a que o servidor estivesse 
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submetido: anterior ou posterior à EC 41/2003. De outro lado, os Ministros Marco Aurélio, Ricardo 
Lewandowski, Ayres Britto, Celso de Mello e Presidente julgaram procedente o pedido. O 
Presidente asseverou que os direitos adquiridos desde o início da vigência da Constituição até a 
data da EC 41/2003 não poderiam ser alcançados por uma norma constitucional superveniente, 
editada pelo constituinte derivado. Assim, o art. 9º da aludida emenda seria inconstitucional na 
medida em que determina a aplicação do art. 17 do ADCT (“Art. 17. Os vencimentos, a 
remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os proventos de aposentadoria que 
estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão imediatamente reduzidos aos 
limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou 
percepção de excesso a qualquer título. ... § 1º - É assegurado o exercício cumulativo de dois 
cargos ou empregos privativos de médico que estejam sendo exercidos por médico militar na 
administração pública direta ou indireta. ... § 2º - É assegurado o exercício cumulativo de dois 
cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde que estejam sendo exercidos na 
administração pública direta ou indireta”) a situações estabelecidas na vigência da Constituição, 
portanto não transitórias. A respeito, o Min. Celso de Mello lembrou que emendas constitucionais 
não poderiam ofender o direito adquirido, por limitação material imposta pelo art. 60, § 4º, IV, da 
CF (“§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: ... IV - os 
direitos e garantias individuais”). O Min. Ricardo Lewandowski apontou que o art. 9º da EC 
41/2003 abrangeria apenas situações anteriores à CF/88, de modo que a menção expressa ao art. 
17 do ADCT — referente a eventos pretéritos — seria uma séria deficiência técnica na redação do 
dispositivo. Destacou, ainda, que a mantença desse artigo na ordem jurídica poderia implicar 
conflito interpretativo com o art. 3º da EC 41/2003. ADI 3133/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 
21.9.2011. (ADI-3133); ADI 3143/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 21.9.2011. (ADI-3143) ; 
ADI 3184/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 21.9.2011. (ADI-3184) 

Informativo STF nº 641 – 19 a 23 de setembro, 2011 
(topo) 

 

Servidor ativo. ADI e “Reforma Constitucional da Previdência” – 6 
(P lenário) 

 
O Presidente sublinhou, ainda, que, na hipótese de superação do teto constitucional, a revogação 
desse direito adquirido poder-se-ia realizar por meio da aplicação das normas constitucionais, 
como o art. 37, XI, da CF (“XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos”). Portanto, o art. 9º da EC 41/2003 seria mera reiteração das normas 
permanentes, voltado, entretanto, para alcançar situações constituídas sob o regime anterior à 
emenda e, dessa forma, abrir exceção às garantias constitucionais do direito adquirido e da coisa 
julgada. Haveria, então, o risco de a Administração Pública usar o art. 17 do ADCT para 
desconhecer direitos adquiridos sob as garantias constitucionais vigentes. Após, deliberou-se pela 
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suspensão do julgamento. ADI 3133/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 21.9.2011. (ADI-3133); 
ADI 3143/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 21.9.2011. (ADI-3143); ADI 3184/DF, rel. Min. 
Cármen Lúcia, 21.9.2011. (ADI-3184) 

Informativo STF nº 641 – 19 a 23 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Servidores Inativos. Contribuição Previdenciária de Inativos e Pensionistas 
e Mudança de Paradigma - 1 

 
O Tribunal, em apreciação conjunta de duas ações diretas, julgou, por maioria, procedente em 
parte o pedido formulado na ADI 2158/PR, e, por unanimidade, procedente o na ADI 2198/PR, 
propostas, respectivamente, pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB e pelo Procurador-
Geral da República, para declarar a inconstitucionalidade de expressões e dispositivos constantes 
da Lei 12.398/98, do Estado do Paraná. A lei impugnada prevê a incidência de contribuição 
previdenciária sobre os proventos de servidores inativos e pensionistas no âmbito daquela unidade 
federativa. Inicialmente, em votação majoritária, rejeitou-se a preliminar de prejudicialidade das 
ações em face da substancial alteração de parâmetro de controle operada pela EC 41/2003, a qual 
— ao contrário do que previsto na EC 20/98, em vigor à época da edição da norma impugnada — 
admite expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre os proventos dos inativos 
na parte em que exceder o limite máximo para os benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social (CF, art. 40, § 18). Salientou-se que, no caso, apesar de até hoje não ter sido cobrada a 
aludida contribuição naquele Estado, uma vez que a lei adversada fora suspensa com a concessão 
de medidas cautelares pela Corte, a norma não fora revogada, permanecendo no mundo jurídico. 
Tendo isso em conta, asseverou-se que, se o Supremo aplicasse sua jurisprudência tradicional no 
sentido do prejuízo das ações, revogar-se-iam, em conseqüência, as medidas cautelares. Além 
disso, a lei estadual, não obstante patentemente inconstitucional, tornaria a produzir seus efeitos 
à luz do regramento instituído pela EC 41/2003, a qual lhe conferiria uma aparência de validade. 
Aduziu-se, na linha de precedentes, que esse inconveniente poderia ser evitado com a excepcional 
admissão do exame de mérito das ações. Ao enfatizar que o sistema brasileiro não contempla a 
figura da constitucionalidade superveniente, consignou-se que a norma em apreço não fora 
convalidada e, por isso, sua inconstitucionalidade persistiria e seria atual, embora se referisse a 
dispositivos da Constituição que não se encontram mais em vigor, modificados pela EC 41/2003. 
Desse modo, reputou-se que, se o sistema veda a convalidação da lei inconstitucional, seria 
necessária a existência de mecanismos eficazes para expungir a norma ainda inconstitucional do 
ordenamento jurídico, mesmo que em face de parâmetro de controle alterado ou revogado. 
Concluiu-se que, na situação dos autos, cumpriria ao STF, ainda que já ajuizada a ação direta, 
declarar a inconstitucionalidade da norma, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, em 
benefício da máxima efetividade da jurisdição constitucional. Salientou-se, por fim, o progressivo 
reforço legislativo na expansão da jurisdição constitucional abstrata do Supremo. Vencidos os 
Ministros Marco Aurélio, Ellen Gracie e Celso de Mello que assentavam o prejuízo das ações. ADI 
2158/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 15.9.2010. (ADI-2158); ADI 2189/PR, rel. Min. Dias 
Toffoli, 15.9.2010. (ADI-2189)  
 
Informativo STF nº 600 – 13 a 17 de setembro, 2010  
(topo) 
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Servidores Inativos. Contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas: isenção e patologias incapacitantes – 1  (P lenário) 
 

O Plenário iniciou julgamento de ação direta de inconstitucionalidade, ajuizada pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, contra o art. 3º da Lei 8.633/2005, do Estado do Rio 
Grande do Norte [“Art. 3º. Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes do Estado, 
do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado, incluídas suas autarquias e fundações, e 
dos Militares Estaduais contribuirão para o regime próprio de previdência social, com 11 % (onze 
por cento) incidentes sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que 
supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, 
fixado pela legislação federal. Parágrafo único. São isentos da contribuição de que trata o caput 
deste artigo, os aposentados e pensionistas que sejam portadores de patologias incapacitantes, 
abrangidos pela isenção oferecida pela legislação do Imposto de Renda”]. O Min. Cezar Peluso, 
relator, acompanhado pelo Min. Dias Toffoli, julgou o pedido parcialmente procedente para dar ao 
parágrafo único do art. 3º da lei potiguar adversada interpretação conforme a Constituição para 
que a isenção estabelecida seja até o limite previsto no art. 40, § 21, da CF (“§ 21. A contribuição 
prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e 
de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma 
da lei, for portador de doença incapacitante”). ADI 3477/RN, rel. Min. Cezar Peluso, 
3.11.2011. (ADI-3477)  

Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Servidores Inativos. Contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas: isenção e patologias incapacitantes – 2  (P lenário) 

 
Registrou, de início, que o caput do preceito impugnado estaria de acordo com o entendimento 
fixado na ADI 3105/DF e na ADI 3128 /DF (DJU de 27.4.2004). Em seguida, no tocante ao 
parágrafo único, destacou ser norma extremamente simpática do ponto de vista da justiça social, 
a qual deveria valer para todos, sob pena de se criar tratamento anti-isonômico. Salientou, ainda, 
que ela alcançaria grande parte dos aposentados e pensionistas. Reputou que o mencionado 
parágrafo único, ao conceder isenção total, seria mais amplo do que o § 21 do art. 40 da 
Constituição, que confere benefício limitado. Em divergência, o Min. Marco Aurélio considerou o 
pleito improcedente ao fundamento de que haveria referência, na cláusula final do dispositivo, aos 
isentos quanto ao imposto de renda. Razão pela qual existente essa isenção, nada conduziria à 
aplicação da alíquota alusiva à contribuição. Além disso, asseverou que, se no âmbito federal os 
inativos e pensionistas lograram isenção relativamente ao imposto de renda, não haveria 
obstáculo para que a obtivessem no tocante à contribuição destinada aos cofres do Estado-
membro. Após, pediu vista dos autos o Min. Luiz Fux. ADI 3477/RN, rel. Min. Cezar Peluso, 
3.11.2011. (ADI-3477) 

 
Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 
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Servidores Inativos. Contribuição previdenciária de inativos e 
pensionistas: isenção e patologias incapacitantes – 3 (P lenário) 

 
O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, acolheu, em parte, pedido 
formulado em ação direta para estabelecer que o parágrafo único do art. 3º da Lei 
8.633/2005 do Estado do Rio Grande do Norte [“Art. 3º. Os aposentados e os pensionistas 
de qualquer dos Poderes do Estado, do Ministério Público e do Tribunal de Contas do 
Estado, incluídas suas autarquias e fundações, e dos Militares Estaduais contribuirão para 
o regime próprio de previdência social, com 11 % (onze por cento) incidentes sobre o 
valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que supere o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, fixado pela 
legislação federal. Parágrafo único. São isentos da contribuição de que trata o ‘caput’ 
deste artigo, os aposentados e pensionistas que sejam portadores de patologias 
incapacitantes, abrangidos pela isenção oferecida pela legislação do Imposto de Renda”] 
deve ser interpretado à luz do limite previsto no art. 40, § 21, da CF (“§ 21. A contribuição 
prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de 
aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, 
quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante”) — v. 
Informativo 646. O Colegiado destacou que a norma adversada seria extremamente 
simpática do ponto de vista da justiça social, a qual deveria valer para todos, sob pena de 
se ferir a isonomia. Ademais, ela alcançaria grande parte dos aposentados e pensionistas. 
Entretanto, o mencionado parágrafo único, ao conceder isenção total, seria mais amplo do 
que o § 21 do art. 40 da CF, que confere benefício limitado. Vencido, em parte, o Ministro 
Cezar Peluso (relator), que julgava o pedido parcialmente procedente para declarar a 
inconstitucionalidade do aludido parágrafo único, que criaria isenção não prevista 
constitucionalmente. ADI 3477/RN, rel. orig. Min. Cezar Peluso, red. p/ o acórdão 
Min. Luiz Fux, 4.3.2015. (ADI-3477) 

Informativo STF nº 776 – 2 a 6 de março, 2015    
(topo) 

 

Servidores Inativos. EC 20/ 98: Contribuição Previdenciária de Inativos e 
Pensionistas e Inconstitucionalidade - 2 

 
No mérito, reiterou-se o entendimento da Corte no sentido da inconstitucionalidade de lei, editada 
sob a égide da EC 20/98, que previu a incidência de contribuição previdenciária sobre os 
proventos de servidores públicos e respectivos pensionistas. Assim, por maioria, declarou-se, na 
ADI 2158/PR, a inconstitucionalidade das seguintes expressões da Lei paranaense 12.398/98: a) 
“inativos” e “e dos respectivos pensionistas” do art. 28; b) “e pensionistas” do inciso I do art. 69; 
c) “proventos ou pensão” do art. 78, I e II, e das alíneas b e c do § 1º do art. 78; d) “inativos e 
pensionistas” e “proventos ou pensão”, do art. 79. Relativamente ao citado inciso I do art. 69, 
aplicou-se, ainda, a técnica de declaração de inconstitucionalidade, sem redução de texto, para 
afastar qualquer interpretação do vocábulo “segurados” que inclua em seu significado os inativos. 
Reputaram-se inconstitucionais, por arrastamento, estas disposições e expressões do Decreto 
721/99: a) “inativos e pensionistas” do art. 1º; b) “bem como dos então inativos e dos 
pensionistas” do art. 2º; c) do parágrafo único do art. 3º; d) “proventos ou pensão” do art. 4º, I e 
II; e) dos §§ 2º e 3º do art. 5º; f) “e pensionistas” do art. 7º; g) “inativos e pensionistas”, 
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“proventos ou pensão” e “inativos e pensionistas” do art. 12. Quanto ao aludido art. 7º, aplicou-
se, também, a técnica da declaração de inconstitucionalidade, sem redução de texto, para afastar 
qualquer interpretação da expressão “servidor” que inclua em seu significado os servidores 
inativos. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Ayres Britto, que não declaravam a 
inconstitucionalidade do Decreto 721/99, por não admitirem controle concentrado em decreto 
simplesmente regulamentar. No tocante à ADI 2189/PR, julgaram-se inconstitucionais as 
expressões: a) “inativos” e “da reserva remunerada e reformados e dos respectivos pensionistas” 
do art. 28, I; e b) “e pensionistas” do caput do art. 78, bem como do seu § 1º, alíneas b e c, 
todos da Lei estadual 12.398/98, do Estado do Paraná. Precedente citado: ADI 2010/DF (DJU de 
28.3.2003). ADI 2158/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 15.9.2010. (ADI-2158); ADI 2189/PR, 
rel. Min. Dias Toffoli, 15.9.2010. (ADI-2189) 

Informativo STF nº 600 – 13 a 17 de setembro, 2010  
(topo) 

 

Servidores não efetivos e regime de previdência: modulação de efeitos 
(P lenário) 
 

O Plenário acolheu, em parte, embargos de declaração opostos de acórdão que decidira 
que a instituição de planos de saúde e planos odontológicos por parte do Estado de Minas 
Gerais estaria excluída da previsão constitucional dos benefícios de previdência e 
assistência social, porquanto a contribuição deveria ser voluntária. A Corte apontou que 
serviços teriam sido prestados e, se fosse declarada a inconstitucionalidade com eficácia 
“ex tunc”, os planos teriam de devolver o dinheiro das prestações pagas e recebidas. Em 
razão desses fatos, o Plenário conferiu efeitos prospectivos à declaração de 
inconstitucionalidade proferida pelo STF no julgamento de mérito da presente ação direta. 
Fixou como marco temporal de início da sua vigência a data de conclusão daquele 
julgamento (14 de abril de 2010) e reconheceu a impossibilidade de repetição das 
contribuições recolhidas junto aos servidores públicos do Estado de Minas Gerais até a 
referida data. ADI 3106 ED/MG, rel. Min. Luiz Fux, 20.5.2015. (ADI-3106) 

Informativo STF nº 786 – 18 a 22 de maio, 2015    
(topo) 

 

Servidor público: contribuição previdenciária sobre parcelas não 
incorporáveis aos proventos - 1  

 

O Plenário iniciou julgamento de recurso extraordinário em que discutido se haveria 
incidência de contribuição previdenciária sobre terço de férias e adicionais por serviços 
extraordinários e por insalubridade. Na espécie, servidora pública federal pretendera 
impedir a União de efetuar descontos previdenciários sobre aquelas verbas, bem como 
quaisquer outras de caráter transitório que viesse a receber, posto a impossibilidade de 
incorporá-las aos proventos de aposentadoria. O acórdão recorrido afastara a pretensão 
deduzida, e reconhecera que a contribuição deveria incidir mesmo com relação às verbas 
consideradas não incorporáveis. O Tribunal “a quo” destacara que a EC 41/2003 
inaugurara regime marcadamente solidário, de modo que as únicas parcelas excluídas da 
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base imponível seriam aquelas previstas expressamente em lei. O Ministro Roberto 
Barroso (relator) e a Ministra Rosa Weber deram parcial provimento ao recurso. De início, 
o relator destacou que, embora vários dispositivos fizessem menção ao regime próprio e 
ao regime geral, seu voto estaria focado apenas no regime próprio dos servidores 
públicos. O texto do art. 40, § 3º, da CF utilizaria a expressão “remuneração” (“Art. 40 - 
... § 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da 
lei”). O § 12 do art. 40 da CF determinaria a aplicação subsidiária das regras do regime 
geral às regras do regime próprio ora tratado (“Art. 40, ... § 12 - Além do disposto neste 
artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo 
observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de 
previdência social”). Além disso, o art. 201, § 11, da CF seria aplicável também ao regime 
próprio de previdência (“Art. 201 -... § 11 - Os ganhos habituais do empregado, a 
qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei”). O art. 40, § 3º, da 
CF mencionaria remuneração e o art. 201, § 11, citaria ganhos individuais e, nessa 
determinação da base econômica da incidência da contribuição previdenciária, sobreviera 
a Lei 9.783/1999 — posteriormente revogada pela Lei 10.887/2004 —, que regulamentaria 
essa matéria. O parágrafo único de seu art. 1º, por sua vez, preveria algumas exclusões 
da base de cálculo (Art. 1º... Parágrafo único. Entende-se como remuneração de 
contribuição o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 
permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer 
vantagens, inclusive as relativas à natureza ou ao local de trabalho, ou outra paga sob o 
mesmo fundamento, excluídas: I - as diárias; II - a ajuda de custo em razão de mudança 
de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário-família”). RE 593068/SC, rel. 
Min. Roberto Barroso, 4.3.2015. (RE-593068) 

Informativo STF nº 776 – 2 a 6 de março, 2015    
(topo) 

 

Servidor público: contribuição previdenciária sobre parcelas não 
incorporáveis aos proventos - 2  

 
O Ministro Roberto Barroso relembrou que o texto da Lei 9.783/1999 iniciara discussão 
para saber se somente estariam excluídas do cálculo as verbas taxativamente 
mencionadas naquele dispositivo (“numerus clausus”) ou, se além dessas, outras verbas 
não incorporadas aos proventos também estariam excluídas. A dirimir o debate, o STF, em 
sessão administrativa de 18.12.2002, teria firmado o entendimento no sentido de que as 
exceções contidas na lei não seriam taxativas e concluíra que a contribuição previdenciária 
do servidor público não poderia incidir sobre parcelas não computadas para o cálculo dos 
benefícios de aposentadoria. Nesse mesmo sentido teriam se seguido decisões das 
Turmas do STF. Idêntica orientação teriam adotado o CNJ e o CJF. Após a consolidação da 
jurisprudência do STF, a Lei 12.688/2012 teria inserido, dentre outros, os incisos X a XIX 
no § 1º do art. 4º da Lei 10.887/2004, para afastar da base de cálculo da contribuição 
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previdenciária do servidor público o adicional de férias, o adicional pelo serviço 
extraordinário e o adicional noturno, típicas parcelas não incorporáveis aos proventos de 
aposentadoria. Essa seria a jurisprudência aplicada ainda antes da vigência da norma que 
assim o regulamentara. Apontou que os recolhimentos indevidos ora pleiteados seriam 
anteriores à LC 118/2005, entretanto, o ajuizamento da ação se dera em momento 
posterior à entrada em vigor da referida norma. O STF, no julgamento do RE 566.621/RS 
(DJe 11.10.2001) deixara claro que o art. 3º da LC 118/2005 não produziria efeitos 
retroativos (“Art. 3º. Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 — Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário 
ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do 
pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei”). Entretanto, essa 
regra se aplicaria às ações ajuizadas em data posterior à sua promulgação, ainda que o 
recolhimento do tributo tivesse se dado em momento anterior. Nesse ponto, reconheceu a 
prescrição das parcelas cujo recolhimento tenha ocorrido há mais de cinco anos a contar 
da propositura da ação, fato que ocorrera em 16.10.2006. Como a requerente postulara 
repetição de período de maio/1999 a setembro/2004, parte de seu pedido não poderia ser 
atendido. Assegurou, ainda, a restituição dos valores referentes ao período não alcançado 
pela prescrição. RE 593068/SC, rel. Min. Roberto Barroso, 4.3.2015. (RE-593068) 

Informativo STF nº 776 – 2 a 6 de março, 2015    
(topo) 

 

Servidor público: contribuição previdenciária sobre parcelas não 
incorporáveis aos proventos - 3  

 
Em divergência, o Ministro Teori Zavascki negou provimento ao recurso. Lembrou que o 
regime previdenciário consagrado na Constituição, em especial após a EC 41/2003, que 
alterara o art. 40, § 4º, teria o caráter contributivo mas traria incorporado um princípio 
antes previsto apenas para o regime geral, que é o da solidariedade. Por força do princípio 
da solidariedade, o financiamento da previdência não teria como contrapartida necessária 
a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A 
manifestação mais evidente desse princípio seria a sujeição à contribuição dos próprios 
inativos e pensionistas. Ademais, tanto no regime geral como no regime especial, os 
ganhos habituais utilizados para efeito de base de cálculo deveriam se considerar 
incorporados para efeito de benefício, de alguma forma. Não haveria qualquer 
incompatibilidade entre o preceito constitucional do § 11 do artigo 201 com a definição de 
base de cálculo do regime próprio dos servidores públicos, previsto no artigo 4º da Lei 
10.887/2004, cuja constitucionalidade, portanto, não poderia ser contestada. A partir da 
EC 41/2003, não haveria nenhuma incompatibilidade da lei que dispusesse que, para 
efeitos de contribuição, se teria que adotar a totalidade da remuneração. Em seguida, 
pediu vista o Ministro Luiz Fux. RE 593068/SC, rel. Min. Roberto Barroso, 4.3.2015. 
(RE-593068) 

Informativo STF nº 776 – 2 a 6 de março, 2015    
(topo) 
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Servidor público: contribuição previdenciária sobre parcelas não incorporáveis 
aos proventos - 4 
 
O Plenário retomou julgamento de recurso extraordinário em que discutido se haveria 
incidência de contribuição previdenciária sobre terço de férias e adicionais por serviços 
extraordinários e por insalubridade. Na espécie, servidora pública federal pretendera 
impedir a União de efetuar descontos previdenciários sobre aquelas verbas, bem como 
quaisquer outras de caráter transitório que viesse a receber, haja vista a impossibilidade 
de incorporá-las aos proventos de aposentadoria — v. Informativo 776. Em voto-vista, o 
Ministro Luiz Fux acompanhou o Ministro Roberto Barroso (relator), para prover 
parcialmente o recurso. Destacou a convergência, no âmbito constitucional, entre o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS e o Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS. Anotou que, antes das alterações constitucionais em debate, a jurisprudência do 
STF seria no sentido de que a contribuição previdenciária de servidor público não poderia 
incidir sobre parcelas não computadas para o cálculo dos benefícios de aposentadoria, 
tendo em conta que: a) a natureza indenizatória dessas parcelas não se amoldaria ao 
conceito de remuneração; e b) essas parcelas não seriam incorporáveis aos proventos dos 
servidores, o que levaria à desconsideração da dimensão contributiva do RPPS. Uma vez 
existirem controvérsias quanto à natureza das parcelas, remanesceria o segundo 
argumento. No ponto, o RPPS teria migrado, da redação originária do texto constitucional, 
de natureza solidária e distributiva, para um regime de natureza também contributiva (EC 
3/1993). Posteriormente, com a entrada em vigor da EC 20/1998, o aspecto contributivo 
fora reforçado, colocando em aparente conflito os princípios da contributividade e da 
solidariedade. A EC 41/2003, por sua vez, reforçara o caráter solidário do sistema, mas 
não derrogara o seu caráter contributivo. Afirmou que a aplicação do princípio da 
solidariedade afastaria relação sinalagmática e simétrica entre contribuição e benefício. 
Contudo, o princípio contributivo impediria a cobrança de contribuição previdenciária sem 
que se conferisse ao segurado qualquer contraprestação, efetiva ou potencial, em termos 
de serviços ou benefícios. Além disso, com o advento da EC 41/2003, o fortalecimento de 
algumas regras de capitalização coletiva não poderia desvirtuar a intenção do constituinte 
de fazer incidir contribuição apenas sobre parcelas cujo proveito ao beneficiário fosse 
possível em alguma medida. Se o Estado buscasse fortalecimento atuarial, poderia agravar 
alíquota incidente sobre os participantes ou até aumentar sua participação no custeio, mas 
não poderia haver tributação sobre base não imponível, em arrepio ao postulado da 
solidariedade. Nesse sentido, a referibilidade entre remuneração e contribuição seria 
confirmada pela interpretação sistemática dos §§ 2º e 3º do art. 40, c/c o art. 201, todos 
da CF. Nesse aspecto, seria também expressa a nova redação do art. 4º, § 1º, da Lei 
10.887/2004, dada pela Lei 12.688/2012, a inserir os incisos X a XIX, para afastar da base 
de cálculo da contribuição previdenciária dos servidores públicos o adicional de férias, de 
serviço extraordinário e de serviço noturno, típicas parcelas não incorporáveis aos 
proventos de aposentadoria. Por essa razão, a jurisprudência da Corte estaria estruturada 
na natureza das verbas, e não na existência de previsão legal para a sua exclusão, com o 
fim de fixar a não-incidência das contribuições. Assim, as exclusões não seriam taxativas. 
Portanto, o princípio estrutural da solidariedade, em substituição à solidariedade de grupo, 
deslocaria o fundamento das contribuições sociais do princípio do custo-benefício para o 
da capacidade contributiva. Nesse diapasão, ainda que o princípio da solidariedade fosse 
pedra angular do sistema dos servidores, não poderia esvaziar o conteúdo do princípio 
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contributivo, informado pelo princípio do custo-benefício, tendo em conta a necessidade 
de um sinalagma mínimo, ainda que não importasse em perfeita simetria entre o que se 
paga e o que se recebe. RE 593068/SC, rel. Min. Roberto Barroso, 27.5.2015. (RE-
593068) 
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Por sua vez, o Ministro Dias Toffoli acompanhou a divergência, para desprover o recurso. 
Aduziu que o rol exemplificativo do art. 4º das Leis 9.783/1999 e 10.884/2004 deveria ser 
interpretado no sentido da possibilidade de se incluírem na base de cálculo das 
contribuições previdenciárias, independentemente da repercussão direta e imediata do 
valor do benefício, parcelas remuneratórias recebidas pelos servidores a título de ganhos 
habituais, excluindo-se, portanto, os ganhos não habituais e aqueles que, mesmo 
recebidos com habitualidade, tivessem caráter indenizatório. A questão atinente à 
natureza da verba, inclusive seu caráter indenizatório ou não, para fins de incidência da 
contribuição previdenciária, seria matéria a implicar juízo de legalidade e de fatos e 
provas, inviável em sede de recurso extraordinário. Afirmou que deveria haver 
proporcionalidade entre as contribuições exigidas e o benefício concedido. Desse modo, o 
servidor deveria ser protegido de alterações abruptas do regime, mas não teria direito 
subjetivo a uma estrita vinculação do valor do benefício com as contribuições vertidas ao 
sistema da seguridade social. Ademais, a base econômica da contribuição previdenciária 
do servidor público não constaria do art. 40, § 3º, da CF, mas de seu art. 195, II, o qual 
dispõe sobre o financiamento da seguridade social para toda a sociedade. Assim, a base 
de cálculo das contribuições seria a folha de salários, o total dos rendimentos, a qualquer 
título. Entretanto, o art. 201, § 11, da CF estabelece que todos os ganhos habituais do 
trabalhador deveriam compor a base de cálculo das contribuições, a delimitar, para fins de 
incidência, o que seria considerado “total dos rendimentos”. Dessa perspectiva, no custeio 
da seguridade social, os princípios da solidariedade e da universalidade, conquanto não 
criassem poderes restritivos, já regulados por outras normas, teriam a função de delimitar 
os contornos do exercício dos poderes previstos nas regras constitucionais de 
competência. Em seguida, pediu vista dos autos a Ministra Cármen Lúcia. RE 
593068/SC, rel. Min. Roberto Barroso, 27.5.2015. (RE-593068) 
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